
 
 
 
 
 

 

EDITAL Nº001/2025 

9ª CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO  

 

A Prefeita Municipal Rafaela Martins Losi no uso das suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Edital n°001/2025, visando o 

preenchimento de vaga. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos aprovados no Teste Seletivo 

Público Simplificado para a Administração Municipal. 

 

Art. 1°- Os convocados abaixo relacionados para as vagas, 

deverão comparecer impreterivelmente até o dia 07 de abril de 2025, junto     

ao Departamento de Recursos Humanos, para assumir a vaga e 

distribuição do local de trabalho. 

Assistente Social – 30h  

Classificação Nome do Candidato(a) 

6º Ivanir Isoppo 

 

Merendeira – 40h  

Classificação Nome do Candidato(a) 

26° Janete Dionizio 

27° Luclecia Androsio Soares 

 

Professor Ensino Fundamental – 20h 

Classificação Nome do Candidato(a) 

34º Bruna Antunes da Silva 

35º Vanessa Elisios dos  Santos 

36° Sueli Aparecida da Silva 

37° Gracieli de Chaves Maciel 

 

Operador de Máquinas Pesadas – 40 horas 

Classificação Nome do Candidato(a) 

4º John Lucas da Silva Chagas 

5º João Carlos do Nascimento Serpa 

6º Claudir dos Santos 



 
 
 
 
 

 

7º Gustavo Henrique Pantaleão Pinto 
(Afrodescendente) 

8° Jocir Antonio Mezzomo Suzim 

 

Psicóloga – 40 horas 

Classificação Nome do Candidato(a) 

9º Melissa Thalita da Silva de Quadros 

 

Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas 

Classificação Nome do Candidato(a) 

29º Edenilson Scheffer 

30° Rege Alves 

31° Margarida Carvalho de Lima 

32° Beatriz Alvez Pedroso 

33° Cassiano Zeferino 

34° Elizandra Garcia Galdino 

25° Ester Pinto Cordeiro 

36° Daniel Correia de Oliveira 

37° Fernanda Sales dos Santos 

38° Mary Margarete Prestes Trautmann 

39° Suelin Theis Novatzki 

40° Simone Pires Leiria 

41° Otavio Santana Linhares 

42° Maria Eduarda de Andrade Mendes 

43° Adriana de Oliveira Camargo 

44° Claudete Aparecida Alves Mancilha 

45° Andreia Padilha Vieira 

46° Catiana Aparecida dos Santos (Afrodescendente) 

 

Art. 2°-  O não comparecimento na data e local marcados, para 

atenter o presente edital e confirmar aceitação da vaga, será considerado como 

desistência, e o candidato perderá o direito  a vaga. 

 

Clevelândia, Paraná, 31 de Março de 2025. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

 

 

 

 

Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal 
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